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Eixo IV -1V.1
» Potencial Turistico e de Lazer

IV.1.2. Culturais, de Potencial Turistico e de Lazer

Objectivo

Consolidar a cobertura regional das infra-estruturas e equipamentos colectivos:

§ Consolidacao do potencial cultural, turistico e do lazer

Descricéo

No ambito das infra-estruturas e equipamentos culturais sédo, na generalidade, susceptiveis
de apoio tipologias de operacdes que promovam 0 acesso da populagcdo ao patriménio
cultural, a salvaguarda e valorizacdo do patriménio cultural, a ampliacdo da oferta
museoldgica e a valorizacdo e dinamizacdo da oferta cultural;

No ambito das infra-estruturas e equipamentos ligados ao potencial turistico e ao lazer séo,
genericamente, susceptiveis de apoio tipologias de operagdes que potenciem a
consolidacdo do potencial turistico e do lazer, numa Idgica de diversificagdo da oferta
turistica, de valorizagcdo de destinos intra-regionais e de equipamentos insuficientemente
explorados, de desconcentracgéo territorial da oferta turistica, e de valorizagdo da natureza
e da respectiva diversidade, assegurando a utilizacdo econémica e social do patriménio
natural da Regido.

Critérios de Seleccao

A analise de candidaturas pela Autoridade de Gestdo é fundamentada, entre outros pontos, nos

critérios de selecgédo em vigor e que seguidamente estao listados.

Requisitos minimos de seleccéo:

Pelo menos 60% dos critérios de seleccéo da tipologia tém de ser satisfeitos;

Pelo menos 2 dos critérios satisfeitos tém de ser de Pertinéncia Elevada (i.e., de grau de

ponderacéo 3).
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IV.1.2..dde Potencial Turistico e de Lazer

Programa Operacional de Valori:
do Potencial Econémi

Ponderacéo:
Pertinéncia Elevada - 3; Pertinéncia Média - 2; Menor Pertinéncia — 1

Seleccao "comparativa':

§ Em caso de projectos "substitutos" entre si, a seleccao é feita no respeito da hierarquizagéo
do somatério obtido por cada um dos projectos. Em caso de pontuacdo ex aequo, a
seleccdo é feita com recurso a dados complementares que permitam a diferenciacdo entre
estes projectos e subsequente hierarquizacdo (ex.° mais valia, abrangéncia, impacto, do
ponto de vista especifico de cada um dos projectos em causa).

§ Independentemente do cumprimento dos requisitos minimos de seleccdo e/ou da
pontuacdo/hierarquizacédo verificada, podera ocorrer a ndo seleccdo de projectos (i.e.,
guando a seleccgdo destes projectos possa comprometer outros objectivos e/ou operacdes
da respectiva Tipologia de Investimento ou do Eixo Prioritario, tendo em linha de conta

inclusive as respectivas disponibilidades financeiras e/ou os projectos em carteira).

Principais

Dominios de N.o de Ponde-
~ crité- Critérios de Selecgéo ~ Sim / Nao
Intervengédo e Hios ragéo

de Investimento

> Culturais, de - . ~ A .
Relevancia estratégica das operagdes no ambito do Plano de Desenvolvimento

Potencial P ) P )
- 1 Econémico e Social (PDES 2007 — 2013) para a RAM e, nos casos aplicaveis, no respectivo 3
Turistico e de :
Plano Sectorial;
Lazer
2 Operagdes que concorram para os objectivos especificos do Eixo Prioritario; 3
3 Operacgdes se revelem fundamentais para o cumprimento das metas associadas aos 2
indicadores de resultado do Eixo Prioritario;
4 Operagdes que sejam relevantes para o cumprimento da regra do Earmarking; 2
5 Operagdes que tenham um caracter inovador e diferenciado; 2
6 Operagdes que tenham associada uma mais valia ambiental; 1
7 Operagdes que concorram para a reducao de emissbes de gases com efeito de estufa; 1
8 Operagdes que evidenciem adequado grau de eficiéncia energética e utilizacéo 1

sustentavel da energia;
9 Operagdes que promovam a igualdade de oportunidades; 1
Operagdes que contemplem o estabelecimento de parcerias, incluindo as parcerias

10 M. . 3
publico-privadas;

1 Operagdes que actuem em areas geograficas estratégicas e que contribuam inclusive 2
para areducéo de assimetrias regionais;

12 |Operacgdes que resultem de parcerias estratégicas e tenham um ambito supra-municipal. 2

13 |Valor patrimonial e grau de prioridade para a politica regional do patriménio; 3

14 |Valia especifica da operacéo e impacte da operagéo no desenvolvimento regional. 3

N=| 14 29 0
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al Turistico e de Lazer

Beneficiarios

8§ Governo Regional da Madeira;

§ Municipios, associa¢ces ou empresas municipais;

§ Outras entidades, publicas ou privadas, mediante protocolo ou outra forma de
contratualizagdo com o Governo Regional;

§ Outras entidades que prossigam fins publicos enquadrados no ambito da tipologia de

investimento, devidamente articuladas com a Administracdo Regional.

Pag. 3de 5



